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	INDICAÇÃO Nº 487/2011



AUTORIA: Vereadores DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, CLÓVIS DE PAULA, ADILSON ROQUE TEIXEIRA E EDLAMÁ BATISTA MARQUES. 

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO EM PARCERIA COM A EMPAER, ENCAMINHAR PROJETO DE HORTA COMUNITARIA À SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PARA SER IMPLANTADA EM 8 (OITO) ALDEIAS INDÍGENAS  DE NOSSO MUNICÍPIO.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal encaminhar projeto de horta comunitária à Secretaria de Estado de Agricultura para ser implantada em 8 (oito) aldeias indígenas de nosso Município.

                                                           JUSTIFICATIVA

                                   De acordo com o Secretário de Agricultura José Domingos Fraga Filho, que esteve recentemente em nosso Município, ao receber ofício com este pedido, o mesmo manifestou favorável a implantação deste projeto, sendo que a parceria do Município será de suma importância na execução do mesmo, uma vez que o Estado terá dificuldade em razão do curto período necessário para a implantação deste projeto nesta comunidade. Portanto, de acordo com o Secretário, o recurso será repassado para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico para que a mesma execute. 


 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de agosto de 2011.

Ver. DIONARDO MENDES                        Ver. CLOVIS DE PAULA

Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA  (QUINO)            Ver. EDILAMÁ BATISTA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





